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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO  

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

RECEBIDO POR:

OF. N° 057/2025/GP Diamantino, 14 de maio de 2025.

A sua Excelência o Senhor

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR
Prefeito Municipal

Assunta: Encaminha solicitação da Comissão de Finanças e Orçamento.

Senhor Prefeito,

Cumpre-me com o presente, encaminhar a Vossa Excelência solicitação da 

Comissão Permanente - Comissão de Finanças e Orçamento por meio do Oficio n° 013/2025/CP- 
CFO, a qual transcrevo:

Considerando que o Regimento Tntemo prioriza as douta Comissões 

Permanentes, a Comissão de Finanças e Orçamento ao tomar 

conhecimento do Projeto de Lei n° 030/2025 apresentado na Sessão 

Plenária de 12 de maio de 2025 e para subsidiar o relatório/parecer da 

Comissão, objetivando a transparência na aplicação dos recursos das 

emendas impositivas aprovadas em 2024, que é essencial para garantir a 

boa gestão dos recursos públicos, traz os seguintes questionamentos:

a) - A anulação do valor tão expressivo não prejudica a aquisição de

equipamentos para as unidades de média e alta complexidade?

b) - A anulação não prejudica o cumprimento das emendas impositivas

que destinaram valor para essa dotação?

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente,
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